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Rua Geraldo Boas Ferreira, 50- Nova Guatapará -– CEP 14115-000-Guatapará- SP 

E-mail:  cam.guatapara@camaraguatapara.sp.gov.br 

PABX (16) 3973 2000  

Câmara Municipal de Guatapará 
Estado de São Paulo 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 

Solicitação de Concessão de Adiantamento 

1. Unidade Demandante: Câmara Municipal 

 

Autoridade/Responsável: Francisco Frediano filho 

Cargo/Função: Presidente 

2. Responsável pelo Adiantamento/Solicitante:                                                                                                                     

Nilsa Cristina da Silva                                                                                                                   

Técnica Contábil 

3. Objeto da Demanda: 

Concessão de adiantamento para cobertura de despesas urgentes e de pequeno vulto, conforme 

previsto na legislação vigente. 

4. Justificativa da Demanda: 

 

A solicitação de adiantamento se faz necessária para atender a despesas imediatas 

relacionadas a pequenos reparos, pedágio, serviços de áudio, visual para inicio das 

transmissões das sessões e serviços de capinação, limpeza e manutenção do jardim, cuja 

natureza impede o trâmite regular de contratação. A medida visa garantir a continuidade dos 

serviços e o atendimento eficiente ao interesse público. 

5. Fundamentação Legal: 

Conforme previsto no art. 68 da Lei nº 4.320/64 e demais normativos internos( Leis Municipais 

101/1994 e 419/2005 e Resolução 02/2024), bem como nas orientações do Tribunal de Contas 

competente. A despesa se enquadra nas hipóteses de pronto pagamento e pequeno vulto, 

extraordinárias e urgentes, conforme definido em regulamento próprio. 

6. Valor Solicitado: 

Valor estimado: R$ 3.770,00(três mil, setecentos e setenta reais) 

7. Responsável pela Aplicação e Prestação de Contas: 

Nome: Nilsa Cristina da Silva 

Prazo para aplicação: imediato 

Prazo para prestação de contas: até 30 DEZEMBRO 

Guatapará, 05 de dezembro de 2025. 

 

AUTORIZADO POR FRANCISCO FREDIANO FILHO 
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2025
SOLICITANTE: NILSA CRISTINA DA SILVA

PARA: ORDENADOR DA DESPESA/TESOURARIA

Solicito  a  liberação de  adiantamento  para  custeio de despesas extraordinárias e urgentes;

miúdas e de pronto pagamento, conforme abaixo discriminado:

SERVIDOR RESPONSÁVEL

CARGO

TÉCNICA CONTÁBIL

3.770,00R$       

BANCO

104

JUSTIFICATIVA:

CARIMBO E ASSINATURA DO SETOR CONTÁBIL

OBSERVAÇÃO: NO ATO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS, O VEREADOR OU SERVIDOR DEVERÁ 

APRESENTAR A CÓPIA DA REQUISIÇÃO DE ADIANTAMENTO, JUNTAMENTE COM AS NOTAS DAS 

 DESPESAS EFETUADAS

                      DESPACHO 

AUTORIZO A EMISSÃO DO EMPENHO E POSTERIOR PAGAMENTO DA QUANTIA SOLICITADA, NOS TERMOS

DA LEI MUNICIPAL 101/1994, ALTERADA PELA LEI 419/2005 e RESOLUÇÃO 02/2024

 

    ________________________________

FRANCISCO FREDIANO FILHO

Presidente 05/12/2025

ELEMENTO ECONÔMICO

AGÊNCIA

2138

CONTA     -      Nº CHEQUE

VALOR DO ADIANTAMENTO 

 Três Mil  Setecentos  Setenta Reais

NILSA CRISTINA DA SILVA

                      REQUISIÇÃO DE ADIANTAMENTO

                                   LEI Nº 101/94, ALTERADA PELA LEI 419/2005, RESOLUÇÃO 02/2024

RAMAL P/CONTATO

EXERCÍCIO:

A solicitação do adiantamento se faz necessária para atender a despesas imediatas ,
cuja natureza impede o trâmite regular de contratação. A medida visa garantir a 
continuidade dos serviços e o atendimento eficiente ao interesse público.
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BALANCETE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTOBALANCETE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTOBALANCETE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTOBALANCETE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTO

Exercício: 2025

CAMARA MUNICIPAL DE GUATAPARACAMARA MUNICIPAL DE GUATAPARACAMARA MUNICIPAL DE GUATAPARACAMARA MUNICIPAL DE GUATAPARA
RUA GERALDO BOAS FERREIRA, 50

68.321.298/0001-75

Página 1

Camara MunicipalORGÃO:

UNIDADE: 010101 Coordenação das Atividades Legislativas

01

Nilsa Cristina da SilvaSERVIDOR RESPONSÁVEL:

NOTA DE EMPENHO N. 00207 DE 05/12/2025

DATA DA LIBERAÇÃO RECURSOS FINANCEIROS: 05/12/2025

R$3.770,00R$3.770,00R$3.770,00R$3.770,00VALOR AD:

PRESTAR CONTA ATÉ 19/12/2025

SITUAÇÃO: AprovadoAprovadoAprovadoAprovado

VALOR DEVOLV: R$14,70R$14,70R$14,70R$14,70

DEMONSTRATIVO DAS DESPESASDEMONSTRATIVO DAS DESPESASDEMONSTRATIVO DAS DESPESASDEMONSTRATIVO DAS DESPESAS
DocumentoDocumentoDocumentoDocumento DataDataDataData EmitenteEmitenteEmitenteEmitente Descr Mercadoria/ServiçoDescr Mercadoria/ServiçoDescr Mercadoria/ServiçoDescr Mercadoria/Serviço Valor AprovadoValor AprovadoValor AprovadoValor Aprovado TotalTotalTotalTotal

10 19/12/2025 Carlos Eduardo Santos capinação, manutenção e limpeza do gramado 400,00 400,00

P8H14SL 15/12/2025 VIAPAULISTA SA PEDÁGIO 36,60 18,30

44 15/12/2025 INAIARA RAFAELA DE CASTRO GOUVEIASERVIÇOS DE AUDIO E VISUAL 3.000,00 3.000,00

00984 10/12/2025 SM GARCIA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDAMATERIAIS DE MANUTENÇÃO 271,90 271,90

QDP41Q 06/12/2025 VIAPAULISTA SA PEDÁGIO 46,80 46,80

DATA: 19/12/2025 Assinatura do responsável:

CONFERIDO POR:

Assinatura do conferente

Visto Contabilidade

R$3.755,30R$3.755,30R$3.755,30R$3.755,30Valor da Prestação de Contas:Valor da Prestação de Contas:Valor da Prestação de Contas:Valor da Prestação de Contas:
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CAMARA MUNICIPAL DE GUATAPARACAMARA MUNICIPAL DE GUATAPARACAMARA MUNICIPAL DE GUATAPARACAMARA MUNICIPAL DE GUATAPARA
RUA GERALDO BOAS FERREIRA, 50 CNPJ:68.321.298/0001-75RUA GERALDO BOAS FERREIRA, 50 CNPJ:68.321.298/0001-75RUA GERALDO BOAS FERREIRA, 50 CNPJ:68.321.298/0001-75RUA GERALDO BOAS FERREIRA, 50 CNPJ:68.321.298/0001-75

GUIA DE RECOLHIMENTO - DEVOLUÇÃO DE ADIANTAMENTO - Ordem de Crédito No.259

(quatorze reais e setenta centavos) * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

Valor da Devolução R$ 14,70

Nilsa Cristina da SilvaNome:

Empenho: Data: Valor:

Local....:

Natureza.:

Discriminação: Referente a adiantamento para despesas extraordinárias e ur
gentes; miúdas e de pronto pagamento, em conformidade co
m as Leis Municipais 101/1994 e 419/2005 e Resolução 02/20
24.

Recebi o valor a que se refere a presente guia.

, 19/12/2025

207 05/12/2025 3.770,00

010101 Coordenação das Atividades Legislativas

01.031.2001.2001.0000 Coordenação das Atividades Legislativas
3.3.90.36.99 OUTROS SERVIÇOS DE PESSOA FÍSICA

Funcional:

73.1 Detalhamento: 1

Tipo de documento:Data da devolução:19/12/2025

Conta da devolução:
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Comprovante de Transferência entre Contas da CAIXA - TEV
Via Internet Banking CAIXA

Emitente: NILSA CRISTINA DA SILVA

Conta origem: 2138 / 3701.000590041119-9

Conta destino: 2138 / 006.00000073-1

Nome destinatário: CAMARA MUNICIPAL DE GUATAPARA

Valor: R$ 14,70

Identificação da operação: CAMARA CONCILIA

Data de débito: 19/12/2025

Data/hora da operação: 19/12/2025 15:19:24

Código da operação: 095486201

Chave de segurança: YCP6LPHJYHEGQR9Q

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Alô CAIXA: 4004 0 104 (Capitais e Regiões Metropolitanas)
Alô CAIXA: 0800 104 0 104 (Demais Regiões)
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTO

Lei nº 101, de 4 de maio de 1994

Lei nº 419, de 24 de fevereiro de 2005 e Resolução 02/2024

SERVIDOR RESPONSÁVEL

NILSA CRISTINA DA SILVA

SOLICITANTE:

NILSA CRISTINA DA SILVA

VALOR VALOR POR EXTENSO EMPENHO/PROCESSO Nº

3.770,00      

PERÍODO DE UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS ELEMENTO ECONÔMICO

(3.770,00)   

400,00       

3.000,00    
-             

PEQUENOS REPAROS 271,90       

PEDÁGIO 84,00         

CARGA GÁS  AR CONDICIONADO VEÍCULO -             

(14,10)        

OBSERVAÇÕES/DESCRIMINAÇÃO/FINALIDADE

DE ACORDO COM O ARTIGO 4º DA LEI 101/94, A PRESTAÇÃO DE CONTAS SERÁ FEITA AO SETOR DE TESOU-

RARIA INSTRUÍDA DOS DOCUMENTOS SEGUINTES: A) CÓPIA DA REQUISIÇÃO DO ADIANTAMENTO

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

DATA:

VALOR DEVOLVIDO(HAVER) R$

LIMPEZA GRAMADO

19/12/2025

 Três Mil  Setecentos  Setenta Reais 207

3.3.90.36.9905/12 a 19/12

VALOR RECEBIDO R$

SERVIÇO AUDIO/VISUAL

DO VALOR SOLICITADO EM 05/12/2025 FORAM UTILIZADOS R$ 3.755,90(TRES MIL SETECENTOS E 
CINQUENTA E CINCO REAIS E NOVENTA  CENTAVOS) E DEVOLVIDA A QUANTIA DE R$ 
14,10(CATORZE REAIS E DEZ CENTAVOS) NA DATA DE 19/12/2025.
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